
                                          
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 9ª REGIÃO 

ESTADO DO PARANÁ – CREF9/PR 
 

Curitiba, 16 de abril de 2009. 
 

 
                                                                Resolução CREF nº 042/2009 

 
Dispõe sobre nomeação da Comissão Eleitoral do 
Conselho Regional de Educação Física da 9ª Região – 
CREF9/Pr. na eleição de 2009 e dá providencias: 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 9ª REGIÃO 

– CREF9/PR, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o art. 40 do Estatuto do 
CREF9/PR, e: 
 
          CONSIDERANDO o disposto na SEÇÃO IV do Regimento Eleitoral aprovado pela 
Diretoria em sua 25ª Reunião em 28 de março de 2009 e no TITULO V CAPITULO I artigos 65 a 
70 do Estatuto do Conselho Regional de Educação Física da 9ª Região – CREF9/PR; 
 
            
            RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear os seguintes profissionais para comporem a Comissão Eleitoral do CREF9/PR: 
Presidente: Eliana Patrícia Pereira CREF 003058-G/PR 
Membros: Danilo Schier da Cruz CREF 002855-G/PR; 
                    Maurício Sorato CREF 013417-G/PR 
                    Nilton Cesar Ferst CREF 001259-G/PR 
Parágrafo Primeiro: Os membros acima deverão assinar o Termo de Posse e Compromisso. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entre em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 Carlos Alberto Afonso                                                                  Julimar Luiz Pereira 
     1º Tesoureiro                                                                               1º Vice Presidente        
 
 
 Rafael Strugale                                                                            Mirley Lemos Corrado 
  2º Tesoureiro                                                                                  2ª Vice Presidente 
                                                                                                           
 
 Antonio Eduardo Branco                                                          Gildasio Jose dos Santos 
         Presidente                                                                           Secretário “ad hoc” 
 


